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A N E X O I V 

T A B E L A D E V E N C I M E N T O S D O S C A R G O S D E P R O V I M E N T O E F E T I V O 
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1 190,00 200,00 220,00 1 235,00 1 255,00 
2 200,00 220,00 235,00 1 255,00 275,00 
3 220,00 235,00 255,00 275,00 295,00 
4 235,00 255,00 275,00 1 295,00 320,00 
5 255,00 275,00 295,00 1 320,00 340,00 
6 275,00 295,00 320,00 340,00 370,00 
7 295,00 320,00 340,00 370,00 1 400,00 

1 

S 320,00 340,00 370,00 400,00 430,00 
9 340,00 370,00 400,00 i 430,00 465,00 

10 370,00 400,00 430,00 465,00 500,00 
11 400,00 430,00 465,00 1 500.00 540.00 
12 430,00 465,00 500,00 540,00 580,00 
13 465,00 "500,00 540,00 580,00 625,00 

14 500,00 540,00 580,00 625,00 675,00 
35 540,00 580,00 625,00 675,00 730,00 
16 i 625,00 675,00 730,00 785,00 845,00 
17 1 675,00 730,00 785,00 845,00 910,00 
18 J 730,00 785,00 845,00 910,00 980,00 
19 1 785,00 845,00 910,00 980,00 1.060,00 

20 1 860,00 910,00 980,00 1.060,00 1.140,00 
21 1 910,00 980,00 1.060,00 1.140,00 1.230,00 
22 1 980,00 1.060,00 1.140,00 1.230,00 1.330,00 
23 1 1.060,00 1.140,00 1.230,00 1.330,00 1.400,00 
24 1 1.140,00 1.230,00 1.330,00 1.400,00 1.470,00 
25 1 1.230,00 1.330,00 1.400,00 1.470,00 1.580,00 

A N E X O V 

T A B E L A D E V E N C I M E N T O S D O S C A R G O S D E P R O V I M E N T O E M 
COMISSÃO E D E D I R E Ç Ã O 
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B C I » i E 
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C D - I 1 500,00 
1 

540,00 580,00 625,00 675,00 

1 
* C D - 2 1 625,00 

1 

675,00 730,00 785,00 845,00 

C D - 3 825,00 860,00 910,00 980,00 1.060,00 

C D - 4 860,00 910,00 980,00 1.060,00 1.140,00 

C D - 5 910,00 980,00 1. o6ò;oo 1.140,00 1.230,00 

C D - 6 1 980,00 
! 

1.060,00 1.140,00 1.230,00 1.330,00 

C D - 7 1 1.060,00 
I 

1.140,00 1.230,00 1.330,00 1.400,00 

C D - 8 1.140,00 1.230,00 1.330,00 1.400,00 1.470,00 

C D - 9 1.230,00 1.350,00 1.400,00 1.470,00 1.530,00 

C D - 1 0 1.330,00 1.400,00 ' 1.470,00 1.530,00 1.600,00 

OD-11 1.400,00 1.470,00 1.530,00 1.600,00 1.670,00 

1 
OD-12 1 1.470.00 

1 

1.530,00 1.600,00 1.670,00 1.740,00 

C D - 1 3 j 1.530,00 
1 

1.600,00 1.670,00 1.740,00 1.770,00 

C D - 1 4 \ 1.600,00 
1 

1.670,00 1.740,00 1.770,00 1.800,00 

1 " ! • 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 

CSJ-59Í70 

Senhor G o v e r n a d o r : 

N a qual idade de Presidente d a Comissão de Par idade , constituída 
por decreto de 23 de dezembro do ano f indo, tenho a h o n r a de submeter à a l t a 
apreciação de Vossa Excelência o inc luso projeto de D e c r e t o - L e i C o m p l e m e n t a r 
que consubstancia as providências par i f icadoras da remuneração dos servidores 
c iv i s dos três Poderes do Es tado , n a f o r m a d e t e r m i n a d a pelo ar t igo 98 d a C o n s 
tituição da República e inciso V do ar t igo 92 d a Constituição do Es t ado . 

E m se t ra tando de s is tema inédito a ser imp lan tado n a retribuição do 
funcional i smo estadual, penn i to -me tecer a lgumas considerações esclarecedoras 
d a orientação e dos princípios que no r t ea r am a elaboração do projeto, à guisa 
de jus t i f i ca t iva e indicação das inovações d a fu tura l e i , que consagra u m a nova 
f i losof ia es t ipendiar ia , fundamentada nos seguintes pontos: 

1. A preocupação p r i m e i r a d a Comissão de Pa r idade foi a de bus
car a verdade sa la r i a l , encontrada n a equivalência de retribuição do t r aba lho 
público e d a a t iv idade pa r t i cu la r . P a r a tanto, a Comissão fez u m a pesquisa r ea l 
no mercado de t r aba lho da empresa p r i v a d a e estabeleceu e equivalência n a f u n 
ção pública, levando em conta a complexidade do serviço e a responsabi l idade 
das atribuições de cada categoria func iona l . Isto porque não se quer o Es tado 
como 'concorrente da empresa pr ivada , nem se admi te o av i l t amento retribuitó-
r io do serviço público: p a r a t rabalhos iguais n a a t iv idade empresar ia l e n a f u n 
ção pública devem corresponder equivalentes salários e vencimentos , couiputando-
se nestes as vantagens estatutárias pr iva t ivas do serviço público. 

2. F i x a d a s essas premissas, a Comissão rea l izou o levantamento dos 
cargos e funções dos três Poderes do Estado, pa r i f i cando nas denominações e 
vencimentos, todos aqueles de atribuições iguais ou semelhantes, como de te rmi 
n a m a Constituição da República (ar t . 98) e a C a r t a es tadual (ar t . 92, V ) . D e s 
sa parificação resul tou considerável redução de categorias funcionais , agora i g u a 
ladas no Execu t ivo , n o Leg i s l a t ivo e no Judiciário. 

• . 3. Pa r i f i cadas as denominações dos cargos e funções, passou-se & 
fixação dos vencimentos correspondentes a cada categoria func iona l , distribuídas 
e m quatro faixas, onde são classificados todos os 175.717 servidores civis da a d m i 
nistração cen t ra l i zada dos três Poderes do Estado, segundo a complexidade das 

atribuições, as responsabil idades do servidor, as condições de t r aba lho e a escola
r idade ex ig ida pa ra cada cargo ou função. Essas fa ixas abrangem desde o t r a 
ba lho braçal ( fa ixa I ) , passando aos t rabalhos de média complexidade (faixas I I 
e I I I ) , até os t rabalhos técnicos e científicos a l tamente especializados dos f u n 
cionários, de nível universitário e dos cargos de direção que exigem a mais a p r i 
m o r a d a formação prof iss ional (.faixa I V ) . 

4. A redução das categorias profiss ionais p e r m i t i u também a d i m i 
nuição do número de padrões de vencimentos, que antes se distribuíam em 94 
referências e passam agora a apenas 25, escalonados e m 5 graus pa ra cada refe
rência, de modo a poss ib i l i ta r o correto enquadramento de todos os servidores 
civis do Estado, de acordo com a sua classe e o seu tempo de serviço, assegu
rando, a inda , a promoção ou o acesso, conforme o caso e as pecul iar idades do 
cargo, da função o u da ca r r e i r a . 

5. A semelhança tio que ocorre n a empresa p r ivada , o projeto c o n 
s igna , agora como regra, o regime d a dedicação exclus iva ao Estado, com a j o r 
n a d a de 8 horas p a r a todas as categorias compatíveis com esse regime, r eva lo r i 
zando, *»JÍÍ consequência, os padrões de vencimentos, e m níveis aproximados aos 
co mercado de t raba lho d a a t iv idade pa r t i cu la r . At inge-se assim, a verdade 
sa la r i a l , pagaudo-se condignamente o servidor público mas exigindo-se a sua to ta l 
dcdicaçã/i ao Estácio. Os atuais servidores das categorias postos no R D E terão a 
i acu ldade de optar por tsse regime, e os novos ingressarão n a jornada n o r m a l 
oe 8 horas, ressalvadas as anvmades incompatíveis, ass im reconhecidas por l e i . 

6. Acendendo às recomendações expressas é rei teradas de Vossa Excelência, 
Senho r Governador a Comissão ae Par idade dedicou especial atenção aos s e r v i 
dores de menores vencimentos, concedendo-lhes adequados aumentos percentuais 
V a r a coiocá-los em níveis sa lar ia is que compensem o encarecimento do custo de 
V i d a , e l n t s pe rmi t a a manutenção cond igna de suas famílias. 

7. I g u a l aterção mereceu o professorado primário e secundário, qu»< 
r.o dizer de Vossa Excelência, ttuito tem colaborado pa ra o a t ing imento do objet i 
vo p r i o r i U r . o do seu G o v e r n o — a educação. E s t a categoria — docentes e d i re to
res — fo i beneficiada a s m majorações substancia is porque até então estava i n f e 
r io r i zada n a escala de vencimentos dos servidores do nosso Estado. 

8. Pa ra fazer justiça sa l a r i a l , a Comissão de Pa r idade teve a c o r a 
gem de e x t i n g u i r todas as vantagens que, d iss imuladas e m gratificações, favore- -
c i a m determinadas categorias de luncionários, c r i ando injustificáveis privilégios e m " 
íelação HOS demais servidores. P e l a n o v a l e i só permanece o acréscimo da d e d i 
cação e x c u s i v a , agora uni f icado e m 50% pa ra as a t ividades das faixas I a I I I e 
e m 100% p a r a as da f a ixa I V . cargos de chef ia e direção, bem como os e m 
comissão, dada a sua na tureza técnico-especiàlizada e a complexidade das a t r i 
buições que lhes são próprias. Esclareço, a inda , que, e m a tendimento à C o n s t i 
tuição do Estado, fo ram mant idos os adic ionais por tempo de serviço (5% por 
quinquénio) e a sexta par te dos vencimentos aos 25 anos de serviço, como jus ta 
retribuição à experiência e à f idel idade do servidor à função pública. 

9. A revalorização dos padrões de vencimentos é extensiva aos i n a 
tivos, p ropic iando a revisão de proventos, conforme o mandamen to const i tucional , 
n ias absorvendo as vantagens o ra ext in tas que forem superadas pelos novjs 
padrões. 

10. O projeío mantém, como vantagem pessoal, as diferenças de v e n 
c imentos , até que aumentos futuros as absorvam. C o m esse congelamento dos 
vencimentos excessivos de a lguns servidores dos três Poderes, conseguir-se-á e m 
frreve, a to ta l paridade remuneratória, tomando-se por base os padrões do E x e 
cu t ivo , como de t e rmina a Constituição (art. 96), e recomendou e m recente p r o -
n u n c i a m e o t o o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nestes termos: . 

" A o rdem cons t i tuc iona l consagra o princípio de que os vencimentos 
dos cargos do Poder Leg i s l a t ivo e do Poder Judiciário não podem ser superiores 
aos pagos pelo Poder Execut ivo , p a r a cargos de atribuições iguais ou assemelhadas. 
C o m igua ' ou ma io r razão, essa mesma regra deve observar-se n a esfera do pró
pr io Podar Execut ivo , naqui lo que d i z respeito a cargos e funções das entidades 
pertencentes à administração i n d i r e t a ou descentral izada, aos quais não se deve 
vambêm Loníerir retribuição super ior à que for paga, no âmbito da administração 
Ciieta ou centra l izada, pelo exe.cício de cargos de atribuições iguais ou asseme
l h a d a s ' , u t e m 4, do P r o g r a m a A d m i n i s t r a t i v o do Governo d a República). 

11. O projeto prevê o pagamento dos acréscimos de vencimentos em 
duas etapas, p a r a to rna r suportável pelo tesouro do Estado o consequente aumen
to da despesa com pessoal, decorrente d a fu tura l e i , cujo montante é est imado 
pe la Secre tar ia da F a z e n d a e m mai s de meio milhão de cruzeiros novos. A s s i m 
sendo, os servidores beneficiados pe la par idade receberão metade do acréscimo 
até agosto do corrente exercício, e a ou t r a metade a p a r t i r de setembro. 

12. O u t r a inovação do Projeto, que merece destaque, é a distribuição 
dos servidores pelos graus d a referência, e m função do tempo de serviço já pres
tado ao Es tado. C o m esse critério objetivo, p remiam-se os velhos servidores, sem 
des is t imular os novos, que terão pela frente a mesma possibil idade de enqua
dramento e progressão n a tabela remuneratória pela promoção hor izon ta l e de,-
acesso n a ca r re i ra pe la classificação hierárquica. / 

13. Ou t r a s providências complementares da par idade são consigna d 7 

no projeto, p a r a que o novo s i s tema retribuitório se implan te adequadame / / 
nos três Poderes do Estado, mas, além das medidas constantes da própria le.. 
Comissão de P a r i d a d e recomenda a urgente revisão do Es ta tu to dos Servidores 1 

C i v i s do Es tado e a edição de normas de classificação de cargos e funções, bem 
como o regulamento pa ra promoção do func iona l i smo c i v i l , d ip lomas estes que 
virão completar o regime paritário, pioneiro em nosso Estado, e por isso mesmo 
exigindo adaptações n a ordem j u r i d l c o - a d m i n i s t r a t i v a vigente. 

Estas, e m l inhas gerais, a sistemática e a orientação do projeto da 
paridade, que visou antes e a c i m a de tudo a justiça sa l a r i a l . 

Como se vê, Senhor Governador , os anseios do funcional ismo c i v i l 
tão bem expressos nas reivindicações das ent idades de classe, que colaboraram 
com o G o v e r n o n a fe i tu ra dessa L e i p ione i r a no B r a s i l , fo ram atendidas com 
seriedade e justiça, dentro das reais possibil idades do erário estadual . 

A Comissão de Par idade , acredi ta , assim, ter satisfeito ao desejo de 
Vossa Excelência, de dispensar t ra tamento equânime a todas as categorias de 
servidores abrangidas por esta l e i , preocupação essa tantas vezes manifes tada a 
m i m e a todos que p a r t i c i p a r a m de sua elaboração. 

A o f ina l izar , peço vénia, Senhor Governador , pa ra enaltecer os es
forços e o espírito público dos doutos membros da Comissão de Par idade , que, 
e m h a r m o n i a e com a ma i s absoluta imparc ia l idade , conseguiram un i f i ca r e es
tabelecer o novo s is tema retribuitório, pa ra os servidores c iv is dos três Poderes 
do Estado. 

C u m p r o , a inda , o grato dever de exa l t a r a dedicação e competência dos 
técnicos das Secretar ias da F a z e n d a e do T r a b a l h o e Administração que, e m co
laboração c o m os assessores d a Sec re ta r i a da Justiça e d a Assessoria Técnico-
Leg i s l a t i va do Estado, e l abora ram o projeto e as tabelas respectivas que cons
tituirão a fu tura L e i de Par idade . 

Cons iderando encerrada e c u m p r i d a a honrosa missão que me fora 
a t r ibu ida , prevaleço-me d a opor tunidade p a r a re i terar a Vossa Excelência os 
protestos de meu profundo respeito. 

H e l y Lopes Mei re l l es — Secretário da Justiça 
Presidente d a Comissão de Pa r idade 

D E C R E T O - L E I N. 197, D E 27 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, à Prefeitura Municipal de 
Nazaré Paulista, imóvel situado naquele município. 

Retificação 
A r t i g o 1.» 
Onde se lê: " . . . 
. . . centímetros quadrados ." 
L e i a - s e : " 
. . . decimetros quadrados ." 

D E C R E T O - L E I N. 198, D E 27 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Cria cargos de Assistente de Chefia e estabelece linhas de acesso a cargos da 
Administração Geral das Secretarias de Estado 

Retificação 
A r t i g o 1.» 
Onde se lê: " F i c a m c r i a d a s . . . " 
L e i a - s e : " F i c a m c r i a d o s . . . " 
Artigo 8.» 
Onde se lê: " . . . cargos de Assistente de C h e f i a " . 
L e i a - s e : " . . . cargos de Assistente de C h e f i a em seu p r imei ro p ro 

v i m e n t o ' ' . 


